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BRENO LUIJI SILVA DO NASCIMENTO 1003466 Gerente de Divisão Rio das garcas Vila princesa Vila teotonio

Terra santa Linha 28 Cujubim Alianca

Nova alianca Calderita Calama Nazare

Demarcacao Cunia Sao carlos Palmares

Novo engenho Morrinhos

15

(meia diárias)

R$ 300,00 R$ 3.100,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº 186/DA/GAB/SEMUSA

Portaria Nº 186/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 08 de julho de 2024
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
 
RESOLVE:
 
1º Art. Conceder e Arbitrar: 15 e ½ diárias aos servidores abaixo relacionados, por meio de transporte TERRESTRE, com o objetivo de
Realização de de visitas nas unidades para Levantamento de Riscos que comporão o GRO – Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, que contempla
os Programas de Gerenciamento de Riscos(PGR), de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e a elaboração de Laudos Técnicos de
Insalubridade(LTI), Periculosidade(LTP), Análise Ergonômica do Trabalho(AET) da Secretaria Municipal de Saúde em todos os distritos de Porto
Velho; Apresentação do Aplicativo de Gestão da Condição de Saúde – MIHMO Saúde, que servirá para o cuidado preventivo e encaminhamento de
Atestados para a Homologação e Solicitação de Perícias Médicas, bem como ação educativa sobre Qualidade de Vida no Trabalho para os servidores
que exercem suas atividades nas Unidades de Saúde e Sede Administrativa Distrital dos distritos de Porto Velho; Apresentação do GRO e
Conscientização sobre a Terceirização, Ações de Saúde e Segurança do Trabalho, Agenda de Treinamentos a serem implementadas nos distritos, que
contemplarão os servidores, nas unidades de saúde da SEMUSA em todos os distritos de PortoVelho. Período de 15/07/24 à 30/07/2024. Processo
Administrativo Nº 00600-00032017/2024-33-e
 

 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde
(Documento Assinado Digitalmente)
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